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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAÂPORÃ
coMrssÂo PERMÂNENTE DE LlcrrAçÃo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'0003s/20234PL - 25.0't.23

Alteração: Pronogaçáo dê prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE
PRESTAÇÃO OE SERV|ÇO§ QUE ENTRE Sl
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPoRÃ E IMP0RT INF0RMATICA EIRELI,
PARA PRoMoVER ALTERAÇÔES AO
CONTRATO CORRESPONDENTÉ,
DI§CRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABÂIXO:

Aditivo contratual que entre si firmaÍn a PreÍeitura Municipal dê Caaporã - Rua
Salomão Veloso, 49 - Cenlro - Caaporã - PB. CNPJ no 08.8§5.§44/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Fereira Monteiro. Brasileiro,
Casado, Empresárío, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -
Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF no 908.521.50432, Carteira de ldentidade
no 1,648.359 SSPIPB, doravante simplesmente CONTRAÍANTE, e lmpoí
lnformatica Êireli - R Coronel Otto Feio da §ilveira, 509 - Pedro Gondim - Sala
203 - Joao Pessoa - PB - CNPJ no 04.0ô7.695/0001-80, nssts ato representado
por Elpidio Rodrigues Ramalho Neto, Brasileiro, Casado, Êmpresário, residente
e domiciliado na Rua Eng' Luciano, 51, Apt 801 - Tambaú - João Pessoa - PB,
CPF no 076.685.354-38, Cartêira de ldentidade no 2.781.100 SSP/PB, doravante
sirnplêsmente CONTRATADO, objetivando promovêr alteraÉo ao contrato
oríginal. decorÍente da Dispensa por Valor no DV0O002/2023, no termos do
Proce§so de Aditamento n' DV000022023-N1 .24 ob§ervada§ a§ disposigóes
contidas na legislação pertinente e no reforido instrumenlo contratual, coníomre
as clausulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR|DICA
PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO OE LICENÇA DE
soFrwARES ESPEC|FTCOS (STSTEMA DE LTCTTAÇÃO E E-ADrTrvo),
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORA/PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteraçâo contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumenlo. justiÍica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratâdo - pronogação de pÍazo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrâlo será prorrogado por mais
passarrdo para 251O1 !2A25.

Ruo §olomõo V.lo$, 50 - C! ro
Cl.lP J: l}8.565.ár4IOOOr-54
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Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e

condiÇões estatelecidas no contrato original.

E. por estarem do pleno acordo, Íoi lavrado o prêsênte ãdilivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas t6stemunhãs.

Caaporá - PB, 25 de Janeiro de 2024

TESTEMTJNHAS PELO CONTRATANTE
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7c3qcq q2q ro CRISTI O FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Conslituclonal
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

J6YElW90

Fus §alorn6o Vo{osâ, 30 - Centro
CNFJi @.Eó5-ótía /OOOI-5lt

ORT INFORMATICA EIRELI
ELPIDIO RODRIGUES RAMATHO NETO
076.685.354-38
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